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DEVEDOR SOLIDARIO — INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTO

RESUMO
- ... Inexiste qualquer impedimento legal a que alguém, ademais de obrigar-se cambialmente, figure como

devedor solidario no instrumento do contrato que deu origem a divida. O emitente da promisséria, sendo
mutuario, obrigou-se a pagar o que recebera de empréstimo, com acessorios. A esse contrato aderiu um
terceiro. Ocorreu ai o que ORLANDO GOMES chama de refor¢co pessoal da obrigacéo, fazendo "do terceiro
aderente devedor solidario do devedor originario" (Obrigacdes, 12 edicao, Forense, pag. 251). - Na pratica
podem surgir dificuldades para verificar se a hipétese é de adeséo a divida ou de fianca. E a distin¢céo é
importante, ja que os institutos regem-se por regras distintas, salientando ENNECCERUS, citado alias por
ORLANDO GOMES, que, embora néo se deve estabelecer qualquer presuncao, é util o critério resultante de
verificar se a obrigagéao foi assumida no interesse do devedor originario, o que faz supor tratar-se de fianga,
ou no daquele que adere a divida. (Tratado de Derecho Civil, Derecho de Obrigaciones, vol. 1., traducao
espanhola de Pérez Gonzéles e José Alguer, Bosch, 1933). Ac. de 22-05-1990 Rev. do Sup. Tribunal de
Justica - Maio de 1992 - N° 33 - P4g. 111. N. da Red.: Referéncia da Stimula 26 do STJ (*) (*) O avalista do
titulo de crédito vinculado a contrato de mutuo também responde pelas obrigacdes pactuadas, quando no
contrato figurar como devedor solidario. ("EMFOR", N° 517). EMFOR 532

EMENTA

Inexiste impedimento a que o avalista figure, como devedor solidario, no contrato de mutuo, aderindo &
divida do mutuario. Responderd, nesse caso, também pelos acessorios ali previstos, nada importando que
resulte obrigacdo mais ampla que a oriunda da cambial.



